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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana
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âo/NTRATO DE PRESTAçAO DE SERyIçOS PARA O DESENVOLVIMENTO

DE PROGRAMAS DEAPRENDIZAGEM QUE E,I,IRES,CEI.EBRAM DEUM
l/.DO A PREFHruRAMUNICIPAL DEITABAIANAE, DO AUTRO, CENTRO

DE TNTEGRAçAO EMPRESA ESCOI,Á - CIEE, COM DISPENSA DE

LtcrrAçÃo, Nos TERMoS Do lNclso xlll Do ART. 24 DA LEI 8.666/93,

Dlspensa no 01212021.

A PREFEITURA DE ITABAIANA, Situada na Praça Fausto Cardoso,í2, nesta cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe , inscrito no CNPJ/tvlF

sob no 13.104.740/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Adailton Resende Sousa, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF

sob o no 357.737.905-72 e portador do RG no 782.036 SSP/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, o CENTRO DE

INTEGRAçÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa jurídica de direito civil, constituída como associação civil, sem fins econômicos, que tem

por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registrada em Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA em diversos municÍpios, entidade reconhecida como beneficente de assistência social, certiÍicada pelo Ministério do

Desenvolvimento Social- MDS, com sede na Rua Tabapuã no 540, ltaim Bibi, CEP 0453$001, em São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n0

6,1.600.839/0001-55 e com Unldade de openaçáo êm AÍacaju/SE, CNPJ no 6í.600.839/0013-90 , neste ato reprercntrdo Prlor prooundonr

abaixo assinado, doravante denominado CONTRATADA, e com fulcm no ato que autorizou a lawatura deste Contnato e da respecüva

modalidade de contnatação, e regido especialmente pelo artigo 24, inciso Xlll, da Lei n0. 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as

cláusulas e condições que sê seguem:

cúusuLA PRIMEIBA - D0 OBJETO
,1.1. Este Contnato estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando a contratação de empresa de prestaçáo de serviços para

Conkatação de menores aprendizes que atuarâo junto à Prefeitura do Município de ltabaiana, para o desenvolvimento de atividades conjuntas,

qu. prpiri., a promoção da integração do Aprendiz ao mercado de trabalho e a sua formação para o trabalho, de acordo com a Constituição

Fedenalvigente Art.7o, lnciso XXXitt, com redação dada pela Emenda Constitucional n.o 20, de 15112198,Art. 203, lnciso lll e kl'214,lnciso lV,

e a Consolidação das Leis do Trabalho - cLT, título lll, capítulo lV, seção lV, entendida a aprendizagem como estratégia de formação técnico

profissional metódica, compatível com o desenvolvimento físico, moral e psicológico do adolescente/jovem.

í.2. O curso, objeto da Aprendizagem, foi elaborado em conformidade com a Portaria 723, com nova redação dada pela Portaria 634 de

09/08/201S, expedidas peto Ministério do Trabalho e Emprego en23t0412012, e pela Portaria 1.005 de 01rc7n0í3 e depositado no Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do município em que será executada a aprendizagem e na Superintendência

Regional do Trabalho, conÍorme resolução expedida pelo Conselho Nacional dos Dkeitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

Í.3. A atuação da CONTRATADA está fundamentada na hipótese que trata o artigo 430 da CLT, lnciso ll do Decreto{ei n.0 5'452 de 0í/05/43,

com nova redaSo dada pela Lei n.o 10.0g7 de 19t12t2000, regulamentada pelo Deoeto Federal no 9.579 de 22 de novembro de 2018' e no

artigo 431 da CLT, em que a contratação do aprendiz poderá ser efetivada supletivamente pela entidade sem Íins lucrativos, caso em que não

gera vlnculo de emprego com a GONTRATANTE.

CúUSULA SEGUNDA. CAbETá à CONTRATADA:

ã1 contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de

Íormaçáo proflsslonal dos aprcndlzes;

b) encaminhar à CONTRATANTE, os adolescentes{ovens cadastrados e interessados nas oportunidades de aprendizagem;

c) formalizar o Contrato de Aprendizagem, incluindo:

- esclarecimentos aos pais ou responsáveis do adolescente/jovem;

- esclarecimentos ao adolescente/jovem aprendiz;

d) assegu6r ao aprendiz osseguintes direitos e benefícios previstos nos artigos da CLT que tratam do Contrato de aprendizagem: 
I L^

- registro e anotaçáo na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); y'
- garantia do salário mínimo hora mensal, salvo ondiçao mais favorável; /
- ferias Oe 30 dias, observados os termos da legislação aplicável, especialmente a lN 146, de 25 de julho de 2018' /
- Contrato de aprendizagem com duração máxima de até dois anos;

e) mantei prog,ama de aprendiiagem, desenvolvido por meio de atividades teóricas relacionadas às atividades práticas desenvolvidas

nas dependências da GoNTRATANTE, contendo os objetivos do curso, conteúdos a serem ministrados e a carga horária;
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f) executar os progÍamas de aprendizagem, ministrando os conteúdos teóricos, garantindo a articulação e complementaridade entre a

aprendizagem teórica e pÉtica, acompanhando a execuçâo das atividades pÉticas no âmbito da CONTRATANTE;

g) manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certiÍicação do aprendizado;

h) manter mecanismos para propiciar a permanência dos aprendizes no mercado de trabalho após o término do Contrato de

aprendizagem;

CúUSULA TERCEIRA . CAbêÍá à CONTRATANTE:

a) cumprir a legislaçáo vigente e aplicável no que lhe competir, em especial conferir atividades práticas aos aprendizes contratados para

preenchimento da cota legal a que está obrigada, bem como observar eventuais disposições aplicáveis expressamente aos aprendizes em

Acordo ou Convenção Coletiva, cumprindo também tais normas coleüvas;

b) formalizar as oportunidades de aprendizagem em conjunto com a CONTRATADA, atendendo as condi$es definidas na Lei n.0

10.097/00, regulamentada pelo Decreto Federal n.0 9.579/18;

c) recebsr os adolescentes/jovens interessados, conduzir o prccesso seleüvo e informar à CONTRATADA os nomes dos aprendizes

aprovados;

d) proporcionar ao aprendiz Íormação técnico-profissional metódica, propiciando atividades pÉticas conelacionadas com os conteúdos

teóricos preústos no programa de aprendizagem;

e) respeitar a condição peculiar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento, conforme preceitua a Lei n.0 8.069 de 13/07/90 e a

Portaria n.o 88 de 28/04/09, do MTE/SEFIT;

Í) oÍerecer a aprendizagem em ambientes adequados ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, que apresentem condições

de segurança e saúde, em conformidade com as regras do Art' 405 da CLT;

g) designar um orientador para receber, acompanhar, orientar, esctarecer e estimular o aprendiz dunante o processo de aquisição de

conhecimentos pÉticos, ou seja, dando suporte para a efetiva aprendizagem;

h) ganantir a devida participação do aprendiz na atividade teórica, que deve oconer em concomitância com as atividades práticas, pana o

eiêüvo cumprimento do programa de aprendizagem, sob pena de desvirtuamento do prognama. A ausência injustificada superior a 2570 (vinte e

cinco por cento) nas atividades teóricas, que integram a jomada do aprendiz, ensejaÉ na perda do CertiÍicado de Qualificaçáo Profissional;

i) participar da Íormação teórica quando houver solicitação da CONTRATADA (aulas, palestras e visitas);

j) colaborar com o monitoramento e avaliação do programa;

Ú garantir que o processo de transmissão de conhecimentos se Íaça metodicamente organizado, em tarefas de complexidade

progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho;

l) não atribuh ao aprendiz qualquer atividade que ultrapasse o limite da jornada diáda;

m) informar à GoNTRATADA, de imediato, sempre que idenüficada inegularidade na frequência do aprendiz ao ensino regular, quando

este estiver curcando o ensino obrigatório;

n) participar da sistemática de acompanhamento, supervisáo e avaliação do aprendiz, fomecendo dados à CONTRATADA, quando

solicitado;

o) informar e solicitar a manifestação expÍessa da CONTRATADA, quando for identificada a possibilidade de rescisão antecipada do

contrato de aprendizagem, de acordo com as hipÓteses previstas no Ar1. 433 da cLT;

p) efetr:ar o conlrole ã a anotação diáfia do horário de aprendizagem cumprido pelo Adolescente/jovem Aprendiz, exigindo a sua

assinatura em folha de controle de frequência;

c) remeter, obrigatoriamente, até o dia 10 (dez) de cada mês, à CoNTRATADA o controle de Frequência das atividades práticas do

adolescente{ovem Aprendiz, relaüvamente à competência anterior. A falta de apresentaçâo no prazo estabelecido resultaÉ no pagamento

integral dos saládos;

r) eÍetuar a transÍerência de recursos à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento;

s) cabe, exclusivamente, à GoNTRATANTE a elaboração e a consecução dos programas de segurança e saúde no trabalho previstos

nas Normas Regulamentadoras nos 7 e g (portaria n" g.2i4t1ó7gl,em especial o PPRA, por força da lnstrução Normativa 146, de 25 de julho de

201g. sendo veriÍicada condição insalubre ou perigosa nos locais de atividade práüca dos aprendizes maiores de idade contratados em raáo

deste instrumento, uma cópia desses prognamas deve ser entregue à GONTRATADA, antes do inÍcio do desenvolvimento da aprendizagem'

com vistas ao coneto pagamento do adicional devido, dentre outras obrigações conelatas;

t) repassar à GONTRATADA o valor integral dos exames complementares, por aprendiz inscrito no programa, em cumprimento a Norma

Regulamentadora - NR 7'

u) fomecer a cada adolescente/jovem o vale-transporte correspondente ao deslocamento enhe sua residência e local de aprendizagem

teórica e prática, na estrita quantidade de dias úteis previstos em cada mês, bem como realizar o respectivo desconto conforme a previsão legal'
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cúusutl oulnil. oos vltonesruenals oe Nlrunezl rmilr-Htsm oeuorc los ffnel0zes
4.1. A cada jovem aprendiz inscrito no programa, seÉ ressarcido à CONTRATADA, por mês trabalhado, os valores/verbas descritos no Anexo I

deste Contrato, observada, ainda, toda a legislaçao aplicável quanto às verbas rescisórias.

4.2, A CONTRATADA apresentaÉ à CONTRATANTE preferencialmente, até o dia 10 do mês subsequente, a prestação de contas, para fins

de ressarcimento dos valores pagos dos salários, beneÍícios e encargos sociais, acompanhada da relação nominal dos adolescentes/jovens

aprendizes.

4.2.1. As condições de contratação podeÉo ser alteradas mediante Termo Aditivo a este Contrato, especialmente se o teor de novas

Convenções ou Acordos Coletivos forem aplicáveis expressamente aos aprendizes, ou sempre que alterados os valores de salário e de

eventuais benefícios, por liberalidade da GONTRATANTE que obriga-se a comunicar imediatamente à CONTRATADA, na oconência de

qualquer modificaçã0.

r.1

v

4.3. A CONTRATANTE entende e concorda que os valores/verbas descritos no Anexo I deste Contrato, ressarcidos à CONTRATADA, por mês

de trabalho dos aprendizes, assim como eventuais verbas rescisórias, referem-se às verbas de natureza trabalhista pâges a cada aprendiz em

razão do Contato de Aprendizagem firmado com a CONTRATANTE (estabelecimento cumpridor da cota legal dê aprendizagem), sendo a

GONTRATADA única e êxclusivamente considemda como empregadora na forma supletiva, de acordo com a permissão hazida pola lcglrlação

vigente e aplicável.

4.3.1. Em razão do disposto na Cláusula 4.3 acima, a GONTRATANTE, em caso de eventual pedido de Recuperação Judicial ou Falência,

obrigase a classiÍicar os valoreíverbas descritos no Anexo I deste Contrato e eventuais verbas rescisórias, desde que eÍeüvamente

devidas aos aprendizes, comprovadas por meio de planilha atualizada elaborada pela CONTRATADA nesse sentido, como créditos

deconentes da relação de trabalho, nos termos do artigo 83, da Lei I 1.101 de 09 de fevereiro de 2005.

GúUSULA QUINTA. DOS VALORES DEVIDOS À CONTRATADA

S.1. A CONTRATANTE efetuará, o pagamento no valortotal estimado de R$ 104.í20,62 (Cento e quatro mil, cento e vinte reais e sessenta

e dois centavos), em 12 (doze) parcelas mensais, conÍorme tabela abaixo, para o total de 08 (oito)jovens aprendizes'

IúGF'FIIE] Agosto
12021

setembro
12021

Outubro
12021

Novembro
12021

Dezembro/
2021

valor RS 8.359.5í R$ 8.359,51 R$ 8.359.5í R$ 8.359,51 R$ 8.359,51

S.1.í. O pagamento da contribuição institucional deverá ser eíetuado pela CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 11 do Anexo I

deste Contnato sob pena de aplicação da penalidade constante na cláusula sexta abaixo.

S.í.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuiçáo mensal relativa a cada rescisão antecipada do Contrato de

aprendizagem não informada, até o mês da comunicação formal à CONTRATADA, nos termos da alínea 'o"da Cláusula 3a;

5.2. Caso necessário(s) custo(s) adicional(is) e/ou contratação(ões) específica(s) relacionados ao atendimento de aprendiz com deficiência ou

para operacionalização de processos seletivos personalizados, a CONTRATADA compromete-se a entregar à GoNTRATANTE Proposta(s)

personalizada(s) para o pleno atendimento e inserção desse aprendiz à formação técnico-profissional metodica, contendo a especificação do(s)

custo(s) e/ou contntação(ões), bem como os respectivos valores eventualmente envolvldoe. Tals custos o/ou contrataçõês só poderáo ser

assumiàos pela CoNTRATADA se a CoNTRATANTE conÍerir aceite formal à(s) citada(s) Proposta(s), devendo ser assinada(s) pelos

representanies legais da CoNTRATANTE, inclusive porque tal(is) Proposta(s) passaÉ(rão) a fazer parte integrante e indissociável do presente

Contrato.

5.4. Os valores de contdbuição lnstitucionalestão previstos no item 11 do Anexo l.

no mês indicado no referido item, em regime de competência, pela

12022

5.5. O valor previsto nos item 1 1 do Anexo I deste Gontnato, será atualizado

variação do INPC (IBGE)verificada nos 12 meses imediatamente anteriores.

ü I

Malo
t2022 t2022

Março
t2022

Abril
t2022

Fevereiro
12022

Mês/ano Janeiro
t2022

liiliIX:I:I.I-f,.I1R$ 8.869.E4 R$ 8.869.84RS 8.869.84RS 9.í04.06valor
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5.6. Caso a GONTRATANTE não receba quaisquer dos boletos até a data de vencimento, deverá emitir o competente bolêto no Portal da

GONTRATADA na intemet ou contatar a CONTRATADA, não sendo justo motivo para pagamento em atraso o nâo recêbimento do boleto.

CúUSULA SEXTA. DA MULTA POR INADIMPLEMENTO

6.í. Em caso de atnaso no pagamento dos valores indicados nas Cláusulas Quarta e Quinta acima, incidiÉo sobre os valores em atraso multa

de 2% (dois por cento) e juros de mora conforme o índice de remuneração da poupança, sem prejuízo da CONTRATANTE responder por

eventuais perdas e danos comprovadamente causados à CONTRATADA.

6.2. As Partes pactuam que o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, não constituirá novação ou renúncia às estipulações deste

Contrato.

v

cúusur-l sÉfltul - ols ognlcncÔrs Leclls e MÚruls
7.1. As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, em conformidade com os requisitos

legais.

2.2. - As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários, acionistas, conselheiros, administradores,

diretores, superintendentes, funcionários, agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer representantes (denominados

"Colaboradores'), os termos da Lei AnticorrupÉo (Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos que

versem sobre atos de corrupção e atos lesivos eontra a edministração pública (denominada "Leis AnticorrupÉ0").

7.3. - As partes se obrigam a abster-se de agir de Íorma lesiva à administração pública nacional, no interesse ou para beneflcio, exclusivo ou

nã0, e de praticar quaisquer atos ou atividades que Íacilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da legislaçáo anticorrupção em vigor,

devendo:

a) Manter políticas e procedimentos intemos que assegurem integral cumprimento de tais normas;

bi Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegÍveis que venham a se relacionar com a outra Parte, previamente

ao início de sua atuação no âmbito deste Contrato;

c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a outra Parte, que poderá tomar

todas as providências que entender necessárias.

7.1. - ACONTRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos do "Código de Conduta de Parceiros e

Fornecedores' do CIEE, disponível no website: httpsJ/portal.ciee.org.br/institucional/compliance/, e se compromete a observá-lo e cumpri-lo

para a execução do objeto deste instrumento.

7.5. - A CONTRATANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nêm ela nem nenhum de seus colaboradores estáo sendo

investigados por qualquer autoridade ou órgão público, bem como não há qualquer processo administrativo ou judicial êm cur§o contra ela e/ou

qualquer de seus Colaboradores, cujo objeto seja o descumprimento de Leis Anticorrupçã0.

CúuSUt l Ofilvn. olS XlpÓteSeS oe neSClSÃo OO CONTRITO eSpeChL oe rRlallxO
g.í. O Contrato Oe aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ou, ainda

antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

\-/

a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

b) Íalta disciplinar grave;

c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo;

d)a pedido do aprendiz;

ej Íecnamento do estabelecimento, quando não houver a possibilidade de transferência do aprendiz sem que isso gere prdyizo ao próprio

aprendiz;

Í) morte do empregador constituído em empresa individual;

g) rescisão indireta.

escrito e, quando o

6>

g,í.1, As hipóteses previstas nas alíneas acima devem ser sempre justificadas e/ou comprovadas por expresso e por

caso, deve ser precedida de laudo de avalia@0, ou documento que o valha, firmado pela lnstrutora de Aprendizagem'
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qtÁusutl Nonl. olvrcÊr{clA e esilgil-rome pnousÓnh

9,í. O presente Contrato teÉ vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos perÍodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Íonnalização de Termo Aditivo, após assentimento prévio das partes, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência, conÍorme artigo 57, inciso ll, da Lei no. 8.666/93.

9.2. 0 presente Contrato poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes notiÍique a outra com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, para posterior celebração do Termo de Rescisão.

9.3. Permanece a efetividade das cláusulas previstas neste instrumento a situações deconentes dos efeitos deste instrumento, mesmo com o

término da vigência.

9.4. Em razão da vigência determinada de cada Contrato de Aprendizagem, bem como da equivalência da contratação do aprendiz, aplicar-se-á

também aos aprendizes os casos de estabilidade provisória nos termos da legislação trabalhista e demais normas aplicáveis à aprendizagem,

situação em que o enerramento deste Contrato náo implica na obrigação da CONTRATADA rescindir antecipadamente Contrato(s) de

Aprendizagem vigente(s) quando da data do citado encenamento da parceria, cabendo, consequentemente, à(s) CONTRATANTE(S)

repassa(em) à CONTRATADA, o valor da contribuição institucional de cada aprendiz e todas as verbas trabalhistas, custos e encargos

devidos, nos termos da lei aplicável e deste instrumento, até o final da ügência do(s) Contrato(s) de Aprcndizagcm firmado(r), para

cumprimento exclusivo da cota de aprendizes de cada CONTRATANTE.

9.4. Nos casos de gravidez, de acidente e serviço militar, os Contratos de Aprendizagem serão pronogados até o Íinal da estabilidade

gestacional, ou acidentária, ou término do serviço militar, cabendo à CONTRATANTE o repasse das verbas trabalhistas e demais encargos

previstos neste contrato à CONTRATADA, pelo pnazo remanescente do contnato de aprendizagem devidamente pronogado.

g.4.1. Caso a gravidez da adolescente/jovem venha a ser constatada após o seu desligamento, caberá à CONTRATANTE arcar com o

valor da indenização conespondente à data do desligamento até o final da estabilidade gestacional, nos termos da legislação trabalhista e

demais normas aplicáveis à aprendizagem.

9.5. A CONTRATANTE se responsabiliza por todo e qualquer questionamento relacionado com o objeto deste contrato, não apenas na esfena

judicial, como tambem na administrativa, especialmente, mas não se limitando, os advindos dos órgáos que Íiscalizam as relaçôes de trabalho e

emprego.

cúusuLA DEclMA. DOTACÃO ORCAÍr|ENTÁRn (art. 55. inciso V. da Lêi n' 8.666/931.

Rs Aespesas com o pagamento do referido objeto estiio previstas no oçmento da Prefeitura Municipal de ltabaiana conforme classificação

orçamentária detalhada abaixo:

t/ 0204 - Secretaria de Administração e da Gestiio das Pessoas.

t/ 04.122.0001.2009 - Manutenção da Secretaria de Administração e da Gestão das Pessoas.

r' $90.3900 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

t/ 3390.3905 - Serviços Técnicos Profissionais.

r' Fonte- 1001

v

cúusuLA DÉGIMA PRIME]RA. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

íÍ.1. Para efeito da presente dáusula e eventuais anexos do presente Contrato, serão considenadas as seguintes definiçoes:

(a)

(b)

'Dados Pessoais": qualquer informação obtida em nzÁo do presentê instrumento, relacionada a pessoa natunal

identilicada ou identiÍicável, como por exemplo: nome, CPF, RG, endereço residencial ou comercial, número de

telefone fixo ou móvel, ondereço de e-mail, informa@s de geolocalizaçã0, entre outros.

"Dados Pessoais Sensíveis': dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política,

filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

M
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'Dado anonlmlzado": dado relatlvo a titular que não possa ser ldenüflcado, considerando a utilização de meios

técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

Tltular dos dados': pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são óbjeto dê tratamento;

'Tratamento': qualquer operação ou conjunto de operaçÕes efetuadas com dados pessoais ou sobre conjuntos de

dados pessoais, por meios automaüzados ou não automatizados, tais como a coleta, o registro, a organizaçã0, a

estruturaçã0, a conservaçã0, a adaptação ou alteraçã0, a recupenaçã0, a consulta, a utilizaçã0, a divulgação por

transmissã0, difusão ou qualquer outra forma de disponibilizaçã0, a comparação ou interconexã0, a limitaçã0, a

eliminação ou a destruiçã0.

'Gontrolador': a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, especialmente

relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais.

$perador': pârtê quê trâtá dados pessoais de acordo com as instruSes do Gontrolador.

,'Autorldade Nacional de Proteção de Dados": órgão responsável pela íiscalização do cumprimento das

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal no 13.709/2018 no tenitório nacional.

"lncidentês": qualquer acesso, aquisiçâ0, uso, modiÍicaçã0, divulgaçã0, perda, destruiçáo ou dano acidental, ilegal

ou não autorizado que envolva dados pessoais.

1í.2. Considerando o Tratamento de Dados Pessoais que é realizado pelas Partes ou suas afiliadas, seus funcionários, representantes,

contratados ou outros, as partes devem garantir que qualquer pessoa envolvida no Tratamento de Dados Pessoais em seu nome, em razão

deste instrumento, cumpriÉ esta cláusula, sendo que as partes atuarão conjuntamente nas operações que tratarem Dados Pessoais:

GoNTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCoIA - CIEE

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e idenüficado conforme informação constante no seguinte í'ink

https://oortal.ciee.orq.br/oÍivacidade-+orotecaode-dados/

E-mail: privacidade@ciee.org.br

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE.

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conÍorme informa$o constante no seguinte /tnk:

https://itabaiana.se.gov.brlesic

E-mail : ouvldorla@lÍabaiana.se.gov.br

í1.3. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do presente Contrato, única e

exclusivamente para cumprir com a Íinalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da inÍormação'

privacidade e proteção de dados, inclusive, mas náo se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo

da parte infratora responder pelas perdas e danos devidamente apuradas.

í1.4. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do presente Contrato, única e

exclusivamente pana cumprir com a Íinalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislaçao aplicável sobre segurança da informação'

privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Fedenal n. 13'709/2018), sob pena de

incidência de multa por descumprimento contratual, sem prejuízo de perdas e danos.

(c)

(d)

(e)

0

(s)

(h)

(i)

ilfr
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í1.5. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais Sensíveis estiio sujeitos a um maior rigor legal e, portanto, exigem maior proteção técnica

e organizacional, Assim, quando houver operaçoes de Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis, deve ser ganantido que as proteções técnicas

apropriadas, aptas a manter a integridade, confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como por exemplo, a

criptografia. As Partes concordam em realizar o Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis apenas quando estritamente necessário para cumprir

om as dlsposições contnatuais.

í1,6. A CONTRATANTE asseguraÉ que os Dados Pessoais não sejam acessados, compartilhados ou transÍeridos para terceiros (incluindo

subcontratados, agentes autoriàdos e afiliados) sem o consentimento expresso do detentor dos dados ou quando não haja base legal. Caso

seja ajustada entre as partes estas operaçoes de tratamento, a GONTRATANTE devera garantir que tais terceiros se obriguem, por escrito, a

gaiantir a mesma proteçâo aos Dados Pessoais estabelecida neste instrumento. A CONTRATANTE será responsável por todas as a@es e

omissões realizadas por tais terceiros, relativas ao Tratamento dos Dados Pessoais, como se as tivesse realizado.

11.7. As partes se comprometem a instituir e manter um programa abrangente de segurança e govemança de dados pessoais. Esse programa

deveÉ estabelecer controles técnicos e administrativos apropriados para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados

Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais normas que versem sobre

privacidade ô proteção de dados pessoais. lsso inclui a implementação de "Políticas lntemas'que estabeleçam, dentre outras regras: (i) como

os titulares de'dadós são informados quando do tratamento de dados pessoais; (ii) quais são as medidas de segurança aplicadas (técnicas e

procedimentais) que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações; (iii) como é realizada a gestão de crise, em

caso de oconencia dã incidentes envolvendo dados pessoais; (iv) qual o procedimento instituído que garante a constante atualização destas

medidas; (v) a limitação e controle de acesso aos Dados Pessoais; (vi) a revisão periódica das medidas implementadas; (vii) condução de

constantes treinamentos com os funcionários da companhia.

11,8. A CONTRATANTE manteÉ devidamente atualizados os registros das operações de Tratamento de Dados Pessoais, que conterá a

cabgorle dos dados trâtados, os suJêitos envolvldos na atlvidade, qual a Íinalidade de úatamento realizada e por quanto tempo oe drdos

pess-oais seÉo processados e armazénados após o cumprlmento de sua ílnalldade orlglnárla.

íí.9. As partes concordam e declaram possuir medidas implementadas para prcteger as inÍormações pessoais tratadas, possuir uma política de

r.gronçr da informaçao instituída, a qual deverá deierminar medidas técnicas e administrativas capazes de garantir a integridade,

OisiponiUÍidaOe e onÍidàncialidade das informações tratadas. Tal polÍtica deverá instituir, mas não limitar a:

a) ondução de constantes treinamentos com os funcionários da companhia; e

b) possuir medidas técnicas de controle, que deverá possuir, no mínimo:

b:l) sistema de detecção de invasão ou tentativa de invasão pela intemet, incluindo, mas não se limitando à contenção de vírus e drives

maliciosos;

b.2) solução que possibilite a encriptação dos dados pessoais tratados em razáo do presente instrumento, quando necessário e de acordo com

o nívelde sensibilidade e volume das informaçoes; e

b.3) um profissional designado e instituído em tempo integral, para figurar como ponto focal responsável pelas medidas de segurança aplicadas.

t,l.í0. Cod a celebraçáo do presente instrumento, a CONTRATANTE declara estar ciente que a GONTRATADA tem a faculdade de conduzir

auditorias e autoriza, úedianfe prévia notiÍicaçã0, a condução dessas em seus sistemas e/ou procedimentos t1!eI1ts relacionados ao programa

intemo de pdvacidaáe e governança de dadoi pessoais. Éste procedimento poderá ser conduzido pela CONTRATADA, parceiros, ou terceiros

cont,atadoi para esta Íináidaoe. Ciuando da realização deste procedimento, deverá a G0NTRATANTE garantir: (i) pleno acesso às instalaçó.es

ã .iqui*. d'e informaçoes 1ilS.o. o, eletrônicos); e (ii) pleno apoio de seus Íuncionários para a condução d_a! diligências necessárias- Na

rriúti,ir ã. identificaçào dcinconsistências ou iríógulàídades quando da condução das auditorias, deverá a GONTRATANTE providenciar a

imediata remediaçã0, comprovando à CONTRATADÂ, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito horas), as medidas mitigadoras adotadas.

,11.í1. As partes concordam que qualquer auditor ou empresa de segunança terceirizada que celebre um..contrato com a CONTRATANTE

deverá (i) ,r., ., inÍormaçoes conÍidénciais da CONTúTANTE somente para Íins de inspeção ou audihria; (ii) manter as informaçÕes

confidenciais da CONTRATANTE (incluindo quaisquer informaçóes relativas a seus outros clientes) confidenciais; e (iii) tratar os Dados

pessoais em observância às regras aqui estabeiecidas para o Tratamento de Dados pela CONTRATANTE.

íí.í2. Sempre que necessárlo, deveÉ a Coi{TRAÍANTE auxflar à CoNTRATADA no atendlmento das requlslções reallzadas por tltulares de

;;á;,;úí,i;.àando, oe forma imediata: (i) a confirmaçao da existência do tratamento; (ii) o acesso aos dados pessoais trahdos; (iii) a

I@ee@- @@ ü
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coneção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; (v)

a portabilidade dos dados pessoais; (vi) inÍormação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de

dados; (vii) informar as consequências da revogação do consentimento; e (viii) informar os fatores que levaram a uma decisão automatizada.

lgualmente a CONTRATANTE deveÉ assegurar que as informações pessoais tratadas em razão da Íinalidade celebrada neste instrumento
permaneçam corretas e devidamente atualizadas, devendo as inÍormações desatualizadas serem imediatamente conigidas ou excluídas.

'11.13. Caso seja necessária a transferência intemacional de Dados Pessoais para o cumprimento do presente Conkato, a GONTRATANTE
deverá implementar as medidas de segurança necessárias para a garantia da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados
pessoais transferidos.

11.14. A CONTRATANTE deverá elaborar um plano escrito e estruturado para casos de ocorrência de incidentes envolvendo Dados Pessoais.

Entende-se como incidentes, qualquer perda, deleçã0, ou exposição indevida ou acidental das informaçÕes pessoais. O plano de resposta

deverá conter, minimamente:

o Noüficação à CONTRATADA, a qual deveÉ ocorrer de maneira imediata, contendo, no mínimo (i) data e hora do incidente; (ii) data

e hora da ciência pela CONTRATANTE (iii) relação dos tipos de dados aÍetados pelo incidente; (iv) número de usuários afetados

(volumetria do incidente) e, se possível, a relação destes indivíduos; (v) dados de contato do Encarregado pela Proteção de Dados

da CONTRATANTE, ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informaçoes sobre o ocorrido; e (vi) descrição das

possíveis consequências do evento;

11.14.1. Aseguir, e após ajuste prévio entre as partes, deveÉ a CONTRATANTE providenciar:

r A noüficação dos indivíduos aÍetados, mediante texto previamente aprovado pela GONTRATADA.

o A notiÍicação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, mediante texto previamente aprovado pela GONTRATADA.

o A adoção de um plano de ação que pondere os fatores que levaram à causa do incidente e aplique medidas que visem garantir a

não reconência deste evento.

11.14.2. Para os incidentes que envolvam Dados Pessoais causados em razão de conduta única e exclusiva da GONTRATANTE, esta

ficará responsável por adotar as medidas acima descritas, bem como adimplir com eventuais sanções determinadas pela Autoridade

Nacional de Proteção de Dados.

11.14.3. Caso a GONTRATADA assuma tais sanções, poderá exercer o dkeito de regresso perante à CONTRATANTE, ficando este

instrumento contratual constituído como tÍtulo executivo extrajudicial.

íí.i5. A CONTRATAITITE deveÉ, sob o comando ou não da CONTRATADA, ou quando da extlnção do vÍnculo contratual e obrlgaclonal

existente, devolver os dados pessoais compartilhados em razão das finalidades previamente pactuadas e realizar a exclusão definitiva e

permanente dos mesmos. Não obstante, em caso de comando expresso, por escrito, da CONTRATADA, deverá a CONTRATANTE manter em

àrquivo os dados pessoais compartilhados para cumprimento da finalidade determinada pelo presente instrumento, por tempo determinado pela

CONTRATADA.

1í.í6. Caso a CONTRATANTE seja destinataria de qualquer ordem judicial ou comunicação oficial que determine o fomecimento ou divulgação

de inÍormações pessoais, deverá notificar a CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o ocorrido, oportunizando a

adoçã0, eni temiro hábil de medidas legais para impedir ou mitigar os eÍeitos deconentes da divulgação dos dados pessoais relacionados a esh

requisição ou objetos desta.

íí.17. A CONTRATANTE seÉ responsável por quaisquer reclamações, perdas e danos, despesas processuais judiciais, administraüvas e

arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da GONTRATADA, multas, inclusive, mas não se limitando

àquelas aplicadas pela Autoridade Nacionai de Proteção de Óados, além de qualquer outna situação qu9_qlla o pagamento de valores

pecuniários, quando os eventos que levanam a tais conóequências deconerem de: (i) descumprimento, pela GONTRATANTE, ou por terceiros

pói .i. úitrât dos, das disposiçoes expostas neste instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais; (iii)

fiúaquer ato da CONmTANfe'ou Oe terceiros por ele contratados, em discordância com a legislaçao aplicável à privacidade e proteção de

dados.

li,1l,1,pana os Íins do caput da Cláusula 11.17 , aCONTRATANTE resguardará os interesses da CONTRATADA, prestando, inclusive, as

ganantias necessáÍias à sua eventual desoneraçã0.

11,'17,2. Nas demandas Processuais administnativas, arbitrais, iudiciais e extrajudiciais, em razão do presente instrumento, que tnmitarem

somente em face da CONTRATANTE' este se obriga a notiÍicar a G0NTRATADA para que tenha conhecimento do processo.

ü I@&(@ @
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1í.í7.3. Gaso a GONTRATADA tenha interesse, podeÉ ingressar no processo judicial como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo

124 do Gódigo de Processo Giü|, hipótese em que todas as despêsas píocessuaE, coftEção monetárla, Juros e honorárlos advocatÍclos

serão de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

11.17.4.A CQNTRATADA poderá denunciar à lide em face da CONTRATANTE quando esta, por qualquer motivo, não tenha sido parte do

processo, nos termos dos artigos 125 e ss.. do Código de Processo Civil, hipótese em que a CONTRATANTE assumiÉ, perante o juÍzo,

integral respnsabilidade pelos danos causados e despesas inconidas.

íí.18. Não obstante qualquer disposição em contrário, as obrigaçoes da CONTRATANTE definidas neste Contrato, perdurarão enquanto a

CONTRATANTE continuar a ter acesso, estiver na posse, adquirir ou realizar qualquer operação de Tntamento aos Dados Pessoais obtidos

em razão da relação contratual com a CONTRATADA, mesmo que o presente instrumento tiver expirado ou sido rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DISPOSTCÔES GERAIS

í2.,1, Caso a CONTRATADA seja notiÍicado para esclarecer eventual divergência nos contratos firmados com os aprendizes contratados sob a

égide desse Contrato, a GONTRATANTEÍ|cará responsável por responder aos devidos questionamentos que possam surgir de todos os

órgãos, incluindo, mas não se limitando, ao Ministério Público, Ministério Público do Tnabalho, Sindicatos, Conselho Tutelar etc. Caso os devidos

questionamentos sejam enviados diretamente à CONTRATANTE, deverá a CONTRATANTE, antes de apresentar a sua resposta, dar ciência

à CONTRATADA do teor do documento envlado, possibilihndo a CONTRATADA, ainda, o dheito de ajurhr o poricionrmrnto dl

CONTRATANTE.

i2.2. Fica expressamente convencionado que, na hipótese de uma das partes ser autuada, notiÍicada, intimada ou condenada, por qualquer

obrigação de responsabilidade da outra parte, seja de que natureza for, mesmo após o término do Contrato, a parte inocente deveÉ notificar a

parte inÍratora para que esta, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento de tal noüÍicaçáo, cumpra a obfigação determinada'

12.3. As partes acordam em realizar a revisão dos valores ora contrahdos na hipótese de criaçã0, extinção ou ainda, alteração de alíquotas de

quaisquer dos tributos, impostos, contribuições, taxas e encargos de qualquer natureza, incidentes sobre a Contnatação dos Aprendizes e

devidos na forma da lei dunante o prazo de vigência do presente Contrato que impliquem em acréscimo ou decréscimo do valor total contratado,

a fim de adequá-lo à nova realidade.

í2.4. Na hipótese de alteração legislativa que promova quaisquer altenações nas rela$es jurídicas pertinentes ao Contrato de aprendizagem

que impliquem em majoração dos custos diretos ou indiretos da contrataçã0, estes custos seráo repassados à GONTRATANTE.

12.5. Eventuais casos omissos ou lacunas serão resolvidos pelas partes de acordo com os princípios da teoria geral dos conÚatos e boa-fé, com

base na legislação aplicavel em território nacional.

12.6. AGONTRATADAnão sera responsabilizada por perda, exÍavio, prêjuízo, dano material ou moral de qualquer natureza, deconentes de

atos ou omissôes do Aprendiz no ambiente de aprendizagem prática, cuja supervisão é de responsabilidade da CONTRATANTE.

í2.7. As Partes declaram e garantem que estiio livres e desimpedidas e que os termos e condições aqui acordados não infinge direta ou

indiretamente qualquer obrigação agsumida previamente, seja entre efas ou com terceiros. As Partes declaram e garantem, ainda, que têm

poderes para celebrar e cumprlr plênamente com todas obrlgaçôês prcvlstas nestc lnstrumento.

í2.8. A CONTRATANTE assume a responsabilidade exclusiva de todos os custos e despesas provenientes de eventuais notificações, citaçoes,

autua@es, intimações, depósitos recursais ou condenações de demandas ajuizadas pelos aprendizes contratados sob a égide desse Contnato.

Caso a CONTRATADA seja acionado judicial ou administrativamente, deverá informar ao CONTRATANTE, que assumiÉ a resposta

administnativa, ou o plo passivo da demanda e irá requerer a imediata exclusão da GONTRATADA, ou, sendo indeferido esse pedido pela

autoridade administrativa ou judicial, a CONTRATANTE deverá provisionar valores de perda possÍvel dessas demandas, a pedido e por ordem

da CONTRATADÀ

CúUSULA DÉCHATERCEIRA. DO S]GILO E CONFIDENCIALIDADE

í3.1, As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em

relação a toda e quaisquer informações relacionada às aüvidades da Partes diversa, das quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão

do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utiliálas para si, divulgar, revelar, reproduzk ou delas dar

conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da Parte contrária, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa

obilgação assumida, por eventuais pedas e danos, lucros cessantes e demais cominações legais.

\.,
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í3.2. Não serâo consideradas lnbrmaSes confidenciais: (i) aquelas que seJam de domínio público antes de sua revelaçâo à Prrte contrádii fii)
aquelas que se tomem de domÍnio públlco por qualquer melo que nâo uma violação das obrigaçóes previstas neste Gontrato; e (iii) aquelas

requisitadas por autoridade govemamental ou decisão judicial, desde que a Parte receptora notiÍique previamente a outra parte.

13.3. As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-seão válidas a partir da data de assinatura do presente instrumento e subsistirão a

resiliçã0, rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando as Partes, seus representantes

e suoessoÍes a qualquer título.

CúUSULA OUARTA DA PUBLICTDADE:

A publicação resumida do presente Contrato na imprensa oficial, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do paragrafo único do

art.61 da Lei 8.666/93.

cúusULA DÉCIMAQUINTA. DO FORO

15.1. De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de ltabaiana, Estado de Sergipe, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimh qualquer questão que se originar deste Contrato, e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, ne pres€nça de 02 (duas) testemunhas, podcm aselnar o pÍlilntt T.rmo Adltl\ro'

eletronicamente, med'iánte o uso de assinatura'elet6nica ou digital, usando plataforma segura e certiÍicada, concordando, ainda, em arquivar a

sua via contrafual da forma que melhor atender seus interesses, ressaltando que a assinatura eletrônica ou digital expressa a sua real, livre e

maniÍesta vontade, assegurando total e absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou quaisquer tipos de vícios hábeis a tomar nulo ou

anulável o referido instrumento.

Tratandose de vias impressas, estando às partes de acordo, para o mesmo efeito de direito, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e Íorma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos legais.

v

..tL \\

Itabaiana/SE, s/g/zoz:- I 06:59:s1 pDr

Iw â**o*o (qfd^ llÂrdr é6lJ^o

carimbo e assinatura

doM

Testemunhas:

Nome: Sandra de Andrade

CPF: 002.702.395-88

carimbo e assinatura

d^ F

SOUSA GENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA-ESCoLA -
Itabaiana/SE CIEE

by: br,: by:

by:

Docu8lgnâd by:

frLeSS [^[)r0 S tl,v II*Ke tvly(/'ilu frt'& LTn Nfr

Nome: ALESSAN DRO SALVATORE MAXIM I LIAN 0 ATTI NA

cPF; s9774797st5

@ee
Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabarana/SE - CNPJ no13.104.740/0001-10
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Mês de coneção:

mês de correção:

Fls

Índice de coneção:-

ESTADO DE SERGIPE

Prefcitura Municipal de ltabaiana

ANEXO I AO CONTRATO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM CIEE EMPREGADOR

1. TIPO DE EMPRESA

( ) Privada ( )Economia Mista (X ) Pública

nos do Rio Gnnde do Sul, Rio Panná, Espírito Sanúo e

Apenas no CNPJ registrado no preâmbulo do Conhato ( )Todas as Íiliais da empresa* ( ) Todas as Íiliais e

empresas do Grupo**
(*) Anexar relação de filiais com endereço completo, municípios, UF e CNPJ.'(;r) 

Anexar rebçao de ftliais, endereço completo, municípios, UF e CNPJ e, também, copias dos atos constitutivos e/ou

documentos conelatos (como uma ATA de Assembleia, p.ex) que comprovem expressamente que as empresas fazem parte de

um mesmo grupo e que - sendo o caso - uma responde administrativa e financeiramente pela outra.

(x

EIv

100% Salário mínimo vigente para 6h/dia e 66,67% do salário mínimo vigente para 4h/dia

Salário conforme cálculo MTb para 31 dias

( ) CCT vigente ( ) 10070 do salário normativo/acordo ( ) salário normativo/acordo proporcional à jornada de trabalho

quantidade de empregados atuais da empresa 

- 

(necessário para enquadramento do valor do salário a ser praticado)

)

)

( )condiçao mais favorável a

Jornada de 6 h - salário de R$

Jornada de 4 h - salário de R$

critério da contratante:

OBS; OBRTGÁ TÓRIO anexar cópia da Convenção ColetivalAcordo da categorta, por região de atendimento.

3. JORNADA DOS APRENDIZES

4. DOS APRENDIZES

DE LEGAL E í305.

e pagos ( ) Pagos na do fato gerador

o valor em porcentagem do

lnsalubridade- ( )Sim - lndicar o valor em porcentagem do adicional devido: 

-Yo
0BS; OBRTGÁ\ÓilO a apresentação da cópia do PPRA (Prograna de Prevenção de Riscos Ambienhis).

Não será concedido vale transporte já que a região não dispõe de transporte público coletivo, serão contratados somente jovens

residência em ltabaiana e nas da Prefeitura.

ReÍeltódo ou espaço para alimentação dos

-( )Sim x
x

Não

Não

-Yo

A conhatante fomecerá diretamente alimentação em reÍeitório próprio? ( ) Sim ( X ) Não

A contratante fornecerá somente o local apropriado para que os aprendizes possam realizar suas refeições ( ) Sim (X )

Não

Vale Refeição (VR)

( ) Forneôido pelo GIEE - para os dias capacitação Teórica e Prática - Valor individual: R$

( ) Fornecido pelo CIEE - apenas para os dias capacitação Teórica - Valor individual: R$

( X ) Não será fornecido

Deve ser descontado a participação do aprendiz?

/rliac úteis do mês

-,- 
/dias úteis do mês

r'i í=o'

6. INSALUBRIDADE E GRAU DE RISCO

7. EEF[EEffiEilre m trÍtrilEz I-trll TRANSPORTE FRETADO PELA CONTRATANTE

Praça Fausto Cardoso, 12 -Itabaiana/SE - CNPJ n'13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

( ) Sim - lndique valor (em reais ou porcentual):

Outras informações sobre Vate Refeição:
( x) Não

RecebeVRnasFérlas? ( )Sim ( X )Não RecebevRnoaÍastamento? ( )Slm (X)Nâo
Tioo de Afastamento:
(*)Tipos de Afastamentos: Licença matemidade, Aux. Doença, Acidente detrabalho, Afastamento Milítar, etc.

il,l

Vale Alimentação (VA)

( ) Fornecido pelo CIEE - Valor mensal: R$-,- ( ) Fornecido pela contratante

fornecido

Deve ser descontado a participação do aprendiz?
( ) Sim - lndique valor (em reais ou porcentual):

Seguro Odonto
Fornecido pelo CIEE: extensivo aos dependentes legais

( ) sim (X )não

Seguro Saúde
Fornecido pelo CIEE: extenslvo aos dependentes legals

( )sim (X)não

(X )Nãoserá

( X )Não

v

E9. UNIFORME PARA

Uniforme
( ) Colete - Quantidade: 16 unidades ( ) Camisa tipo gola polo - Quantidade:- (x ) Não utiliza

Crachá
Fomecido pelo CIEE? Sim ( ) Não ( X ) Fornecido pela Contratante? Sim ( ) ()Não

í0. PROGRAMA DE CONTROLE E OCUPACIONAL - PCMSO

ressarcido o mensalmente por aprendiz ao abrigo deste Contrato, o 8,46 (oito reais e quarenta

e seis centavos) a título do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, em cumprimento a Norma

Regulamentadora - NR 7, valor que será reajustado no mês de janeiro de cada ano. Nâo estão contemplados neste valor os

custos dos exames complementares a serem realizados por conta do cargo a ser ocupado pelo jovem aprendiz.

INSTITUCIONAL11

Valor lnstitucional: 407

Data de vencimento: dia 20.

índice de Atualizaçáo da Cl é o INPC (índice nacional de preço ao consumidor)

e sete reais por aprendi/mês. Mês de

í2. PRAZO DE PAGAMENTO

A deve efotuar o pagamento boleto bancário à à prestação de contas, 0 20

(vinte) do mês de receblmento do boleto.

TMPORTANTE: Caso a abrangência da contratação envolva outras Íiliais e/ou empresas do grupo com condição

diferenciada, esse formulário leverá ser preenchido para respectiva filial e/ou emprêsa do grupo, especificando tal

condição.

Itabaiana/SE , 8/9/2021 | 06: 59: 51 por

Assinatura(s) éi-:,

Orgão: PREFETTURA

CNPJ:ts.t

Praça Fausto Cardoso, 12 -Itabaiana/SE - CNPJ n"13'104.740/0001-10

r:j
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ldentificação de envelope: FC46C059í í7341C6BCA10B96B52F5BCF

Assunto: DocuSign: Contrato empregador - PREFEITURA DE lTABAlANA.pdÍ

CENTRO_CUSTO: ADMINISTRACAO ARACAJU

UNIDADE_CIEE: Aracajú

Envelope fonte:

Documentiâr páginas: 12 AssinàluÍasi 6
CertiÍicar páginas: 3 Rubrica: 68

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (lD do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do PacÍfico (EUA e Canadá)

Status: Concluído

R.matthta do.nvülop.:
Ana Paula Almeida Silva

Rua Tabapuã, 540 - ltaim Bibi

sP, sP 04533-00í

anapaula_silva@ciee.org.br

Endereço lP:. 163.1 16.224.1 18

Status: Original

0610g12021 O5:12:52

Status: Original

0910812021 07:00:07

Portador: Ana Paula Almeida Silva

anapaula_silva@ciee.org.br

Portador: Segurança da lnformação CIEE

seguranca@ciee.org.br

Local: DocuSign

Local: DocuSign

Ana Paula Almeida Silva

anapaula-silva@ciee.org.br

Analista de Contratos e Licitações Pleno

Centro de lntegração Empresa-Escola - CIEE - SP Adoção de asslnatura: lmagem de assinatura

-Adm Contratos carregada

Nível de sêgurança: E-mail, Autenticação da 
"on6 

Usando endereço lPi 163'116'224'118

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não disponÍvel através da DocuSign

Juliana Monteiro Perdigáo Castro

juliana_castro@ciee.ong.br

Ciee

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Enviado: 0610812021 05:23:07

Visualizado: 061 0812021 05:23:17

Assinado: 0610A12021 05:23:30

@
Enviado: 0610812021 05:23:33

Visualizado: 0610ü2021 05:26:50

Assinado: 0610812021 05:27:30

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endêrêço lP: 163.1 16.224.1 1 4

üffii'h,r, s [Lv alwe l^lKlv)u friD [ffi M vi.r"r izadoi o6t o8t2o21 06|20..47

Enviado: 06 I 0812021 05:27 :34

Assi nado: 06l O8l2O21 06;21 :43

Ta'rnos de Assinatura e Registro Eletrônico:
. -lão disponível através da DocuSign

ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO

ATTINA

alessandro_salvatore@ciee.org.br

Gerênte Regional Nordeste Adoção de assinatura: Estilo pr&selecionado
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da contia gs6n6e endereço lP1.163.116.224.118
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro EIetrônico:
Não disponível através da DocuSign

Luiz Gustavo Coppola

luiz@ciee.org.br

Superintendente Nacional de Atendimento

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticaçáo da conta
(Nenhuma)

ei# brrd*
Enviado: 061 081 2021 O6:21 :47

Visualizado: 0010812021 06:22:36

Assinado: 0610812021 06:22:58

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP: 201.27 .138.97

?crmos dc Alllnatutl c Rcglütro El.trônlco:
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Não disponível através da DocuSign

Marcelo Gallo

marcelo_gallo@ciee.org.br

Superintendente de Operaçoes

NÍvel de segurançâ: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

by:

0^4ruJb é^lJr

Adoção de assinatura: Estilo pr&selecionado

Usando endereço lP: 1 63.1 1 6.224.'l 19

Enviado: 061 081 2021 06:,23:,02

Msualizado: 0610812021 12:1 8:29

Assinado: 061 O8l2O21 1 2:1 8:49

Enviado: 06 IOB 12021 1 2:1 8:54

Visualizado: 09 I 0812021 04:02:46

Assi nado: 091 081 2021 04:22:06

Enviado: 091081 2021 04:22:1 3

Reenviado: 09lOBl2O21 04:36:09

Visualizado: 09lOBl2O21 06:51 :41

Asslnedo: Ogl08l2021 06:59:51

Termos de Assinatura e Reglstro Eletrônlco:
Não disponÍvel através da DocuSign

Sandra de Andrade Sântana

sandrasantana. ita@gmail.com

Nível de sêgurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

T-'mos de Aseinatura ê Reglstro Eletrônlco:

Ví{ão disponÍvel através da DocuSign

Adailton Resende Sousa

adailtonprêfêitodobem@gmail.com

Nível dê sêgurança: E-mail, Autenticagão da
(Nenhuma)

Termos de Asslnatura e Registro Eletrônico:
Não disponÍvel através da DocuSign

ffi,* ;Ç6*

ur

Adoção de assinatura: lmagem de assinatura

carregada

Usando endereço lP: 177.20.215.121

h

O,'

lmagem de assinatura

Usando endereço lP: 177.20.215.121

de

Analistas

analisedecontratos@ciee.ong. br

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termoa de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não disponível através da DocuSign

Fablana Sllva

gesülodocumental@ciee.ong. br

Nível de sêgurença: E-mail, Autenticação dâ conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não disponível através da DocuSign

Gopiado

Coplado

Enviado: 0910812021 06:59:58

Envl.clo: OâDA/j2O?1 07:00:00

1LJ
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FRANKLIM DE JESUS NUNES COpiadO
franklim_nunes@ciee,org.br

Centro de lntegração Empresa-Escola - CIEE -
Atendimento Personallzado

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Têrmoa de Asslnatura e Rêglstro Eletrônlco:
Não disponível através da DocuSign

Enviado: 0910812021 07:00:01

Envelope enviado

Entrega certiÍicada

Assinatura concluída

ConcluÍdo

Com hash/criptografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

0610812021 05:23:07

0910812021 06:51:41

0910812021 06:59:5í

09lOBl2O21 07:00:01


